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da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 43/2008

de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.º 1199 -A/2001, de 16 de Outubro, foi 
renovada até 29 de Julho de 2013 a zona de caça turística 
de Sesmarias de Erra (processo n.º 70 -DGRF), englobando 
vários prédios rústicos sitos no município de Coruche, com 
a área de 2246,70 ha e concessionada à Sociedade Civil, 
Agrícola e Imobiliária Franco -Portuguesa.

Vem agora a SARA, L.da, requerer a transmissão da 
concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, que, pela presente porta-
ria a zona de caça turística de Sesmarias de Erra (processo 
n.º 70 -DGRF), situada nas freguesias de Erra e Couço, 
município de Coruche, seja transferida para a SARA, L.da, 
com o número de identificação fiscal 503042609 e sede na 
Rua de São Domingos à Lapa, 58, 1200 -836 Lisboa.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 44/2008

de 15 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Coru-
che:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube de Caça e Pesca Lezíria do Sorraia, 
com o número de identificação fiscal 507936914 e sede 
no Ameixial, 2100 -402 São José da Lamarosa, a zona 
de caça associativa de Bicas (processo n.º 4785 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Erra, município de Coruche, com a área de 384 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro 
de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 45/2008
de 15 de Janeiro

O Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para Ci-
rurgia (SIGIC) foi criado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 79/2004, de 3 de Junho, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -B, de 24 de Junho de 2004, com 
o objectivo de minimizar o período que decorre entre o 
momento em que um doente carece de uma cirurgia e a 
realização da mesma, garantindo, de forma progressiva, 
que o tratamento cirúrgico ocorre dentro de um tempo 
máximo estabelecido.

Ao contrário dos programas anteriores, que pretendiam 
eliminar as listas de espera para cirurgia, o SIGIC visa a 
gestão integrada do universo dos doentes inscritos para ci-
rurgia nos estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS) de forma continuada, tendo sido implementado em 
todas as regiões de saúde, de acordo com o calendário 
estabelecido pela referida resolução.

Decorridos mais de três anos sobre a sua criação, constata-
-se a necessidade de alargar o seu âmbito de aplicação às 
entidades que contratam e convencionam com o SNS a 
prestação de cuidados de saúde, ao abrigo nomeadamente 
da portaria (sem número) publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, de 27 de Julho de 1998, de forma a garantir 
a igualdade no acesso e o tratamento cirúrgico nos tempos 
máximos garantidos a todos os seus beneficiários.

Acresce que, com a aprovação da Lei n.º 41/2007, pu-
blicada no Diário da República, 1.ª série, de 24 de Agosto 




